
 
 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 4/2022 
 
 
OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR CURSOS DE 
FORMAÇÃO CONTINUADA, PARA OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE DIONÍSIO CERQUEIRA – SC, CONFORME PROPOSTA 
DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM ANEXO.  
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A presente inexigibilidade de licitação funda-se na inviabilidade de competição, tanto pelo 

falta de condições de proceder ao julgamento objetivo de suas propostas, como também pelo fato de 

que na Tri Fronteira existe apenas uma instituição de ensino de forma presencial, com capacidade 

para fornecer Curso Presencial de Capacitação aos Servidores da Rede Municipal de Ensino.  

Justifica-se a presente contratação conforme PARECER ASSESSORIA JURÍDICA 
N.º 001/2022, em anexo. 
 

 
DIONISIO CERQUEIRA, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
 
 
          
Jean Robson Wust                 Cassiane Regina de Oliveira 

Presidente    Membro 
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Membro 

 
 
 
                          
Renan Christani                                  
Membro     



 
 

 
 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 4/2022 
 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 

A inexigibilidade de licitação n. 4/2022 tem sua fundamentação legal no artigo 25, inciso II 

da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 4/2022 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
  

O fornecedor escolhido foi a empresa abaixo relacionada, pois existe apenas esta instituição 

de ensino de forma presencial, com capacidade para fornecer Curso Presencial de Capacitação aos 

Servidores da Rede Municipal de Ensino da Tri Fronteira. O Preço condiz com o preço de mercado. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA  
DEPTO. DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 4/2022 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
Encaminhamos ao Prefeito Municipal, Sr. THYAGO WANDERLAN GNOATTO 
GONÇALVES, para ratificação, sendo a empresa contratada PARA REALIZAR CURSOS DE 
FORMAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE DIONÍSIO CERQUEIRA – SC, no objeto do presente termo a empresa:  
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 4/2022 
 
 
 
 
 
RATIFICAÇÃO 

 
 
 
 

 Ratifico a decisão sugerida pela comissão de licitações e solicito ao Departamento de 

Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada a devida compra. 
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THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2022-01-06T16:29:33-0300
	THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONCALVES:79668917987
	Eu sou o autor deste documento




